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Compliance néo é custo, é investimento

Por Geronimo Timerman (*)

O tema corrupc¢ao nas empresas € um dos assuntos que mais vem sendo discutidos nos uUltimos
meses. Depois da aprovacao da Lei Brasileira Anticorrupcao de nimero 12.846, publicada e em
vigor hd apenas trés anos, o fortalecimento das exigéncias dos agentes reguladores vém
provocando uma discussao mais profunda no meio empresarial a respeito da construgao de
relacbes e de servicos com base na conduta ética. Sabe-se que qualquer empresa corre o risco de
ter o nome envolvido em um escandalo de corrupcao. Mas, nesse contexto, o que vai fazer
diferenca é a forma como ela vai encaminhar o assunto. E nesse momento que se discute o quio
relevante é a implantacdo de um programa de compliance em uma organizacao.

Vale ressaltar que a lei anticorrupcdo e aumento de exigéncias regulatérias desafiam organizacdes
a investir em estruturas mais eficientes para monitoramento e prevencao de riscos. Como a lei
estabelece a responsabilidade objetiva da empresa, a estrutura de compliance e a implantacao do
respectivo cédigo de ética tornaram-se importantes para o negécio, sendo consideradas uma
vantagem competitiva sustentavel. Quanto maior a percepcao de ética e de transparéncia das
empresas com os diversos publicos, maior tende a ser a probabilidade de se desenvolver negécios
sustentdveis com protecao a marca, a imagem e a reputacao, além de seguranca aos executivos.

Apesar de muitas empresas ja estarem comecando a entender a importancia do compliance, o
programa ainda nao é visto como uma prioridade dos conselhos de administracdo. Nao ha como
negar que a implantacao do servico de forma eficaz demanda dinheiro e tempo. Mas a
tranquilidade de uma empresa em saber que estd respaldada ndo pode ser precificada. A
implantacao de um bom um programa requer uma série de agdes que passa pela implementacao
de canais de denuncia, de um cédigo de ética e de manual de procedimento, identificacdo de mais
de 90 tipos de fraudes, treinamento de integridade até a reavaliacdo dos contratos de fornecedores
e revisdo de processos de negécios. Mas, vale ressaltar que um bom sistema deve ajudar a facilitar
o funcionamento da empresa e ndo burocratiza-lo.

Dessa forma, um programa eficaz de compliance pode amenizar também as penalidades da
empresa. Beneficiando-se do programa de leniéncia, é possivel reduzir em 50% a pena se for
provado que o malfeito é do funciondrio e nao da companhia e ainda conseguir concessao de
créditos nas penalidades. Isso porque trata-se de um problema sério que pode desestabilizar nao sé
a salde financeira das organizacdes, como também colocar seus representantes na cadeia. E neste
sentido que o compliance deve ser encarado como investimento e nao custo. Muitas empresas sé
conseguem enxergar o custo-beneficio quando ha sancdo em termos de aplicacdo. Se ela tomar
ciéncia apenas quando j& aconteceu o problema, o custo para a empresa serd maior.

Sabemos que o Brasil nao apresenta ainda uma cultura de compliance de forma madura. Mas, no
momento em que o pais atravessa uma mudanca de conduta, ele representa um principio de
cautela, um instrumento para a subsisténcia da prépria empresa e também para a preservacdo dos
executivos.

(*) Geronimo Timerman é lider da area Forense e de Investigacdao da KPMG no Brasil.
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